
ELEITORAL.

d-*-d

RESOLUÇÃO Nfi 331/96

(altera a denominação da 206* Zona Eleitoral)

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ,

tendo em vista a criação da Comarca de Sarandi, através da Lei nQ 11507, de 02.09.96,

com sua instalação em data de 20.11.96, conforme comunicação efetuada pela d. Direção

do Fórum pelo Ofício nü 03/96, de 25 de novembro último,

RESOLVE, à unanimidade de votos, renominar a 206a

Zona Eleitoral da Marialva, a qual passa a denominar-se 206* Zona Eleitoral de

SARANDI.

SALA DE SESSÕES DO TRIBUNAL REGIONAL

ELEITORAL DO PARANÁ, aos 12 de dezembro

DR. EDUARDO Vk

AVESDEATHaYDE

DES. WILSON flEBACK, Vice-Pp^ídenle e Corregedor

. AGENOR DEMETERCO JÚNIOR

(declarou-se impedido)

DR. CÉSj

ENISE VINCI TÚLIO, Procuradora Regional Eleitoral


